01

[image: image1.jpg]jeta

Anch

NiCipic de



Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Anchieta



                          PROJETO DE LEI Nº.      /2022 

	AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 709.655,94 (SETECENTOS E NOVE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                                          


  

                          O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina,
 


  Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                   Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº.  2.583, de 19 de novembro de 2021, Orçamento Geral do Município de Anchieta- (SC), através da abertura de Créditos Adicionais Especiais, na importância de até R$ 709.655,94 (setecentos e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), em conformidade com os prescritos nesta Lei, incluindo-se para tal, na matéria orçamentária em execução, o Projeto n° 1.XXX – CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PORTAIS MUNICIPAIS e dotação orçamentária na Modalidade de despesas sob o código 4.4.90.00 – Aplicações Diretas.
CAPÍTULO  II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                  Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, a abertura de Créditos Adicionais Especiais na importância de até R$ 709.655,94 (setecentos e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), no Orçamento Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:
13 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL
01 – DESENVOLVIMENTO LOCAL 
23.695.0021.1.XXX – CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PORTAIS MUNICIPAIS

(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.0799 – Aplicações Diretas................................... R$ 500.000,00

(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.2131 – Aplicações Diretas................................... R$ 109.655,94

(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas................................... R$ 100.000,00
Total............................................................................................................R$    709.655,94       


    Art. 3º Para atendimento parcial da abertura dos Créditos, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder por ato próprio, a abertura de Créditos Adicionais Especiais, permitindo a utilizar o produto do Provável Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dos recursos provenientes da Transferência Especial do Estado - Portais - Processo SCC 16785/2021, sob o código 0799 (00.79.0799), conforme disposto no inciso II do § 4º do art.43 da Lei Federal 4.320/64 e demais dispositivos Constitucionais e Legais vigentes. 


    Art. 4º Para atendimento parcial dos Créditos constantes neste ato, fica utilizada a importância de até R$ 57.766,61 (cinquenta e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), concernentes ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2021, relativamente a fonte de recursos sob o nº. 2131 (0.3.00.2131) Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais.- Superávit Financeiro, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.
Art. 5º Para o atendimento do restante dos Créditos autorizados no artigo segundo deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA 
20.608.0015.1.017 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
(147) 4.4.90.00.00.00.00.00.2131 – Aplicações Diretas.................................. R$ 42.000,00
10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0002.2.065 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(3) 4.4.90.00.00.00.00.00.2131 – Aplicações Diretas........................................ R$ 9.889,33

13 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL
01 – DESENVOLVIMENTO LOCAL 
23.661.0020.1.013 – AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRA PARA EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS
(138) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas................................ R$ 100.000,00
Total...............................................................................................................R$ 151.889,33   
CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL



      Art. 6º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.567, de 24 de setembro de 2021, através da abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de até R$ 709.655,94 (setecentos e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), objetivando a construção e adequação de portais municipais. 

CAPÍTULO IV


 DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

                              Art. 7º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.576, de 29 de outubro de 2021, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente aos créditos e reduções introduzidos no presente ato.
                              Art.8 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC, em 10 de maio de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
J U S T I F I C A T I V A
SENHORA PRESIDENTA,

SENHORES VEREADORES,          

               O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o Projeto de Lei nº......./2022, que autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, através da abertura de créditos adicionais especiais na importância de até R$ 709.655,94 (setecentos e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), e contém outras providências.
      

 O referido Projeto de Lei, possui como finalidade incluir dotações orçamentárias na Secretaria de Desenvolvimento Local objetivando a construção e adequação de portais municipais, utilizando-se de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de recursos provenientes de Transferência Especial do Estado - Portais - Processo SCC 16785/2021 e R$ 209.655,94 (duzentos e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos) de remanejamentos e superávit de recursos próprios, conforme especificado no Projeto de Lei.
    Deste modo, solicitamos a aprovação em Regime de Urgência Especial, devido a necessidade de o setor competente realizar o Processo Licitatório. 
   
       EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as contas incluídas e reduzidas no Orçamento Geral do Município, constante do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades de nossa comunidade.
GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICIPIO DE ANCHIETA (SC), 10 de maio de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC
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